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DECRETO LEGISLATIVO  Nº  36/2008
Concede férias  ao Prefeito Municipal, no período de 02 de novembro de 2008 à 02 de dezembro de 2008.



A Câmara Municipal de Carneirinho - MG, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso V do art.30 da Lei Orgânica, decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1º. Fica concedida férias ao Prefeito Municipal Cássio Rosa de Assunção,  no período de 02 de  novembro de 2008 a 02 de dezembro de 2008.

Art. 2º.  O Vice-prefeito substituirá o prefeito municipal, no período constante do art. 1º.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,  produzindo seus efeitos a partir do dia 02 de novembro de 2008.
Câmara Municipal de Carneirinho-MG, 03 de novembro de 2008.
Willian Martins Maia

Presidente

